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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N? 626195 DO CONSELHO
de 20 de Março de 1995

que institui medidas especiais temporárias relativas ao recrutamento de
funcionários das Comunidades Europeias, por ocasião da adesão da Áustria da

Finlândia e da Suécia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui um Conselho
único e uma Comissão única das Comunidades Europeias
e, nomeadamente, o seu artigo 24?,

Tendo em conta a proposta da Comissão, apresentada
após parecer do Comité do Estatuto,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (J),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Justiça (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando que convém, por ocasião da adesão da Áus
tria, da Finlândia e da Suécia, adoptar, a título temporário,
medidas especiais em derrogação do Estatuto dos Funcio
nários das Comunidades Europeias,

segundo e terceiro parágrafos do artigo 4?, do n? 3 do
artigo 5?, do n? 1 do artigo 7?, do terceiro parágrafo do
artigo 27?, do n? 1 , alíneas a), b) e c), do artigo 29? e do
artigo 31 ? do Estatuto dos Funcionários das Comunidades
Europeias, dentro do limite dos lugares previstos para o
efeito, no âmbito das deliberações orçamentais das insti
tuições competentes.

2. As nomeações para os lugares dos graus A 3, A 4,
A 5, A 6, A 7, A 8, LA 3, LA 4, LA 5, LA 6, LA 7, LA 8,
BI , B 2, B 3, B 4, B 5, Cl , C 2 a C 5 e D 1 aD4 serão
decididas mediante um concurso documental e por pres
tação de provas, organizado de acordo com as condições
previstas no anexo III do Estatuto.

3 . Os lugares vagos serão objecto de uma divulgação
adequada no interior e no exterior das instituições comu
nitárias.

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . Até 31 de Dezembro de 1999, os lugares vagos
podem ser preenchidos por nomeação de nacionais
austríacos, finlandeses e suecos, em derrogação do

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Março de 1995.

Pelo Conselho

O Presidente

E. ALPHANDÉRY

(') JO n? C 18 de 23. 1 . 1995.
(2) Parecer emitido em 13 de Dezembro de 1994.
(3) Parecer emitido em 15 de Dezembro de 1994.
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REGULAMENTO (CE) N? 627/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que fixa os direitos niveladores mínimos na importação de azeite assim como os
direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1620/77 do
Conselho, de 18 de Julho de 1977, relativo às importações
de azeite do Líbano (10),

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Considerando que, através do Regulamento (CEE)
n? 3131 /78 ("), alterado pelo Acto de Adesão da Grécia, a
Comissão decidiu recorrer ao processo da adjudicação
relativamente à fixação dos direitos niveladores do azeite ;Tendo em conta o Regulamento n? 136/66/CEE do

Conselho, de 22 de Setembro de 1966, relativo ao estabe
lecimento de uma organização comum de mercados no
sector das substâncias gordas ('), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Acto de Adesão da Áustria, da
Finlândia e da Suécia, e, nomeadamente, o n? 2 do artigo
16?,

Considerando que no artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 2751 /78 do Conselho, de 23 de Novembro de 1978,
que adoptou regras gerais relativas ao regime de fixação
através da adjudicação do direito nivelador à importação
de azeite (12), se prevê que deve ser fixada a taxa dos
direitos mínimos para cada um dos produtos em causa
com base num exame da situação do mercado mundial e
do mercado comunitário, assim como das taxas dos
direitos niveladores indicados pelos concorrentes ;

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1514/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Argélia (2), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1900/92 (3), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Considerando que, na cobrança do direito nivelador ha
motivo para ter em consideração as disposições constantes
dos acordos concluídos entre a Comunidade e certos
países terceiros ; que, nomeadamente, o direito nivelador
aplicável a esses países deve ser fixado tomando como
base de cálculo o direito nivelador a cobrar relativamente
às importações dos outros países terceiros ;

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1521/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite de Marrocos (4), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1901 /92 (*), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Considerando que, no que respeita à Turquia e aos países
do Magrebe, há motivo para não se avaliar o montante
adicional a determinar em conformidade com os acordos
celebrados entre a Comunidade e esses países terceiros ;

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1508/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Tunísia (*), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 413/86 Ç), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Considerando que, em conformidade com o n? 1 do
artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE do Conselho, de 25
de Julho de 1991 , relativa à associação dos países e territó
rios ultramarinos à Comunidade Económica Europeia (13),
não são aplicados direitos niveladores aos produtos origi
nários dos países e territórios ultramarinos ;

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1180/77 do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativo à importação
pela Comunidade de certos produtos agrícolas originários
da Turquia t8), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 1902/92 f), e, nomeada
mente, o n? 2 do artigo 10?,

Considerando que a aplicação das modalidades acima
indicadas às taxas dos direitos niveladores apresentados

o JO n? 172 de 30. 9. 1966, p. 3025/66.
O JO n? L 169 de 28. 6. 1976, p. 24.
0 JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p. 1 .
0 JO n? L 169 de 28. 6. 1976, p. 43.
O JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p. 2.
{*) JO n? L 169 de 28. 6. 1976, p. 9.
O JO n? L 48 de 26. 2. 1986, p. 1 .
H JO n? L 142 de 9. 6. 1977, p. 10.
O JO n? L 192 de 11 . 7. 1992, p. 3.

H JO n? L 181 de 21 . 7. 1977, p. 4.
H JO n? L 370 de 30. 12. 1978, p. 60.
H JO n? L 331 de 28. 11 . 1978, p. 6.
H JO n? L 263 de 19. 9 . 1991 , p. 1 .
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pelos concorrentes em 20 e 21 de Março de 1995 leva a
que se fixem os direitos niveladores mínimos como se
indica no anexo I do presente regulamento ;

Considerando que o direito nivelador a cobrar na impor
tação de azeitonas constantes dos códigos NC 0709 90 39
e 0711 20 90, assim como de produtos constantes dos
códigos NC 1522 00 31 , 1522 00 39 e 2306 90 19 deve
calcular-se a partir do direito nivelador mínimo aplicável
à quantidade de azeite_ contido nesses produtos ; que,
todavia, em relação às azeitonas, o direito nivelador
cobrado não pode ser inferior a um montante correspon
dente a 8 % do valor do produto importado, sendo esse
montante fixado forfetariamente ; que a aplicação desses
montantes leva a que se fixem os direitos niveladores
como se indica no anexo II do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores aplicáveis na importação de azeite
constam do anexo I.

Artigo 2?

Os direitos aduaneiros aplicáveis na importação de outros
produtos do sector do azeite constam do anexo II.

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Março
de 1995.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Direitos niveladores mínimos na importação no sector do azeite (')

(Em ecus/100 kg)

Código NC Países terceiros

1509 10 10 59,00 0
1509 10 90 59,00 (2)
1509 90 00 70,00 (3)
1510 00 10 72,00 (2)
1510 00 90 1 1 6,00 (4)

(') Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU.

(2) Relativamente às importações de azeite deste código obtidas totalmente num dos países adiante indicados e
directamente transportadas desses países para a Comunidade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de :
a) Líbano : 0,7245 ecu por 100 quilogramas ;
b) Turquia : 13,8645 ecus (*) por 100 quilogramas na condição de o operador apresentar prova de haver
reembolsado o direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso possa
exceder o montante do direito efectivamente instituído ;

c) Argélia, Tunísia e Marrocos : 15,3245 ecus (*) por 100 quilogramas na condição de o operador apresentar prova
de haver reembolsado o direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso
possa exceder o montante do direito efectivamente instituído.

(*) Esses montantes podem ser acrescidos de um montante adicional a determinar pela Comunidade e os países
terceiros em questão.

(3) Relativamente à importação de azeite desse código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a
Comunidade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de 4,661 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade, o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 3,731 ecus por 100 quilogramas.

(4) Relativamente à importação de azeite desse código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a
Comunidade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de 8,754 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade, o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 7,004 ecus por 100 quilogramas.

ANEXO II

Direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite (')

(Em ecus/100 kg)

Código NC Países terceiros

0709 90 39 12,98
071 1 20 90 12,98
1522 00 31 29,50
1522 00 39 47,20
2306 90 19 5,76

(') Em conformidade com o n! 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU.
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REGULAMENTO (CE) N? 628/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que determina o montante da ajuda referida no Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho para a armazenagem privada de manteiga e de nata

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e da
Suécia, e, nomeadamente, o n? 6 do seu artigo 6?,
Considerando que o Regulamento (CE) n? 454/95 da
Comissão, de 28 de Fevereiro de 1995, que estabelece as
regras de execução das intervenções no mercado da
manteiga e da nata (2), prevê no n? 4 do seu artigo 1 2? que
a ajuda referida no n? 2 do artigo 6? do Regulamento
(CEE) n? 804/68 para a armazenagem privada seja fixada
anualmente ;

Considerando que as operações de entrada em armazém
devem ser realizadas entre 15 de Abril e 15 de Agosto do
mesmo ano e, por conseguinte, é necessário fixar os
elementos dessa ajuda antes do início das operações de
armazenagem de 1995 ;

Considerando que o Comité de gestão do leite e dos
produtos lácteos não emitiu qualquer parecer no prazo
fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

A ajuda referida no n? 2 do artigo 6? do Regulamento
(CEE) n? 804/68 é estabelecida do seguinte modo, por
tonelada de manteiga ou manteiga-equivalente, para os
contratos privados que têm início durante 1995 :
a) 24 ecus para as despesas fixas ;
b) 0,42 ecu por dia de armazenagem contratual para as
despesas de armazenagem frigorífica ;

c) Um montante por dia de armazenagem contratual,
calculado em função de 91 % do preço de intervenção
da manteiga, expresso em moeda nacional, em vigor
no dia do início da armazenagem contratual e em
função de uma taxa de juro de 6,5 % por ano.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

É aplicável a partir de 15 de Abril de 1995.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 148 de 28 . 6 . 1968, p . 13 .
(2) JO n? L 46 de 1 . 3 . 1995, p . 1 .
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REGULAMENTO (CE) N? 629/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que estabelece as regras de execução, no sector do leite e dos produtos lácteos,
para a gestão de determinados contingentes pautais a favor da Hungria e da

Bulgária abertos pelo Regulamento (CE) n? 3379/94 do Conselho,

produtos em questão em todos os Estados-membros ate ao
esgotamento das quantidades previstas ; que é conveniente
tomar as medidas necessárias para assegurar a gestão
comunitária e eficaz dessas quantidades ; que, devido
nomeadamente ao risco de especulação, é necessário
subordinar o acesso dos operadores ao referido regime ao
respeito de condições precisas ; que esse modo de gestão
requer uma colaboração estreita entre os Estados-mem
bros e a Comissão ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do leite e dos produtos lácteos,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 3379/94 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1994, relativo à abertura
e modo de gestão de determinados contingentes pautais
comunitários para certos produtos agrícolas e para a
cerveja em 1995 ('), e, nomeadamente, o seu artigo 3?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 3379/94, na
sequência da adesão da Áustria, da Finlândia è da Suécia,
abre contingentes pautais autónomos para o ano de 1995,
a fim de assegurar temporariamente o respeito dos
compromissos relativos à adaptação das concessões atri
buídas, para determinados produtos agrícolas, à Hungria e
à Bulgária (entre outros países), na pendência da conclu
são de protocolos adicionais aos acordos com estes países ;
que os novos contingentes pautais não prejudicam os
regimes de importação previstos nos referidos acordos
entre a Comunidade e estes países ;

Considerando que o referido regulamento instituiu, para
1995, um regime de redução ou isenção dos direitos nive
ladores de importação para certos produtos, nomeada
mente no sector do leite e dos produtos lácteos ; que, para
permitir a gestão desse regime, é necessário adoptar as
respectivas regras de execução ; que essas regras são quer
complementares quer derrogatórias das disposições do
Regulamento (CEE) n? 3719/88 da Comissão, de 16 de
Novembro de 1988, que estabelece normas comuns de
execução do regime de certificados de importação, de
exportação e de pré-fixação para os produtos agrícolas (2),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n? 340/95 (3) ;

Considerando que, para assegurar uma gestão correcta do
volume das importações, é conveniente, por um lado, que
o pedido de certificado de importação seja acompanhado
da constituição de uma garantia e, por outro, que sejam
definidas certas condições relativas à apresentação dos
pedidos de certificado ; que é, igualmente, necessário
prever o escalonamento das quantidades fixas durante o
ano e definir o processo de atribuição dos certificados,
bem como o respectivo período de validade ;

Considerando que é necessário garantir, nomeadamente, o
acesso de todos os importadores da Comunidade ao refe
rido regime e à aplicação, sem interrupção, da taxa redu
zida do direito nivelador a todas as importações dos

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Todas as importações para a Comunidade, no âmbito do
regime previsto no artigo 1 ? do Regulamento (CE)
n? 3379/94 dos produtos lácteos, originários da Hungria e
da Bulgária, dos códigos constantes do anexo I estão
sujeitas à apresentação de um certificado de importação
pedido e emitido nas condições do presente regulamento.

As quantidades de produtos beneficiárias deste regime e a
taxa de redução dos direitos niveladores constam, de igual
modo, do anexo I.

Artigo 2?

As quantidades indicadas no anexo I serão escalonadas do
seguinte modo :
— 33 % durante o período compreendido entre 1 de
Abril e 30 de Junho,

— 33 % durante o período compreendido entre 1 de
Julho e 30 de Setembro,

— 34 % durante o ' período compreendido entre 1 de
Outubro e 31 de Dezembro.

Artigo 3?

Para efeitos do beneficiário do regime de importação refe
rido no artigo 1 ?, aplicar-se-ão as seguintes disposições :
a) O requerente de um certificado de importação deve, no
momento da apresentação do pedido, provar às autori
dades competentes do Estado-membro em causa que
exerce, desde há, pelo menos, doze meses, uma activi
dade de comércio com os países terceiros no sector do
leite ou dos produtos lácteos . Todavia, estão excluídos
deste regime os retalhistas e industriais de restauração
que vendam os seus produtos aos consumidores finais ;

(') JO n? L 366 de 31 . 12. 1994, p. 3 .
(2) JO n? L 331 de 2. 12. 1988, p. 1 .
M JO n? L 39 de 21 . 2. 1995, p. 1 .
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b) O pedido de certificado so pode incluir um dos
códigos NC referidos no anexo I do presente regula
mento para um produto originário de um dos dois
países abrangidos pelo presente regulamento.

O pedido de certificado deve dizer respeito, no
mínimo, a 10 toneladas e, no máximo, a 25% da
quantidade disponível pára o produto em causa e para
cada período referido no artigo 2?, em relação ao qual
o pedido foi apresentado ;

c) O pedido de certificado e o certificado incluem, na
casa 8, a menção do país de origem ; o certificado
obriga a importar do país indicado ;

d) O pedido de certificado e o certificado incluem, na
casa 20, uma das seguintes menções :

Reglamento (CE) n° 629/95,
Forordning (EF) nr. 629/95,
Verordnung (EG) Nr. 629/95,
Kavovio^óç (EK) api$. 629/95, ,
Regulation (EC) No 629/95,
Règlement (CE) n° 629/95,
Regolamento (CE) n . 629/95,
Verordening (EG) nr. 629/95,
Regulamento (CE) n? 629/95,
Forordning (EG) nr 629/95,
Asetus (EY) N:o 629/95;

e) O certificado inclui, na casa 24, uma das seguintes
menções :

2. Os pedidos de certificado só serão admissíveis se o
requerente declarar, por escrito, que, para o período em
curso, não apresentou nem apresentará, ao abrigo do
regime de importação referido no artigo 1 ?, qualquer
pedido relativo ao mesmo produto, por código e por país
de origem, no Estado-membro em que o pedido é apre
sentado, nem noutros Estados-membros ; se um reque
rente apresentar vários pedidos relativos ao mesmo
produto, nenhum dos pedidos será admissível .

3 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão, no
tercediro dia útil seguinte ao último dia do prazo para
apresentação dos pedidos, os pedidos apresentados relati
vamente a cada um dos produtos do anexo I. Essa comu
nicação incluirá a lista dos requerentes, as quantidades
pedidas por código NC, bem como os países de origem.
Todas as comunicações, incluindo as comunicações rela
tivas à inexistência de pedidos, devem ser efectuadas por
telex ou telecópia no dia útil estipulado, segundo o
modelo incluído no anexo II , no caso de não ter sido
apresentado qualquer pedido, ou segundo os modelos
incluídos nos anexos II e III, no caso de terem sido apre
sentados pedidos.

4. A Comissão decide, o mais rapidamente possível, em
que medida pode ser dado seguimento aos pedidos refe
ridos no artigo 3?

Se as quantidades para as quais foram solicitados certifi
cados ultrapassarem, por código e por país de origem, as
quantidades disponíveis, a Comissão fixará uma percen
tagem única de redução das quantidades solicitadas.

Se a quantidade resultante da aplicação dessa percentagem
for considerada insuficiente pelo requerente, este pode
renunciar à utilização do certificado. Neste caso, comuni
cará a sua decisão à autoridade competente no prazo de
três dias após a publicação da decisão mencionada no
parágrafo anterior, a qual transmitirá imediatamente à
Comissão os dados relativos a tal denúncia.

Se a quantidade global objecto dos pedidos for inferior,
por código e por país, à quantidade disponível, a Comis
são determinará a quantidade restante que será adicionada
à quantidade disponível do período seguinte.

5. Os certificados serão emitidos o mais rapidamente
possível após a tomada de decisão da Comissão.

Reducción de la exacción reguladora establecida en el
Reglamento (CE) n° 629/95,
Nedsættelse, jf. forordning (EF) nr. 629/95, af importaf
giften,
Ermäßigung der Abschöpfung gemäß der Verordnung
(EG) Nr. 629/95,
Μείωση του δασμού οπως προβλέπεται από τον
κανονισμό (ΕΚ) αριθ. 629/95,
Levy reduced in accordance with Regulation (EC) No
629/95,

Réduction du prélèvement prévue par le règlement
(CE) n0 629/95,
Riduzione del prelievo a norma del regolamento (CE)
n . 629/95,
Heffing verlaagd overeenkomstig Verordening (EG) nr.
629/95,
Redução do direito nivelador prevista no Regulamento
(CE) n? 629/95,
Nedsättning av importavgiften enligt förordning (EG)
nr 629/95,
Asetuksessa (EY) N:o 629/95 säädetty maksun alennus.

Artigo 5?

Nos termos do n? 2 do artigo 21 ? do Regulamento (CEE)
n? 3719/88, a validade dos certificados de importação é
de sessenta dias a contar da data da sua emissão efectiva.

Todavia, o período de validade dos certificados não pode
ultrapassar o dia 31 de Dezembro do ano de emissão.

Os certificados de importação emitidos nos termos do
presente regulamento não são transmissíveis.

Artigo 4?

1 . Os pedidos de certrificado só podem ser apresen
tados nos dez primeiros dias de cada período previsto no
artigo 2?
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Artigo 6?

Os pedidos de certificado de importação serão acompa
nhados da constituição de uma garantia de 36,23 ecus por
100 quilogramas para todos os produtos referidos no
artigo 1 ?

Artigo 7?

Sem prejuízo do presente regulamento, é aplicável o
disposto no Regulamento (CEE) n? 3719/88 .

Todavia, em derrogação do n? 4 do artigo 8? do referido
regulamento, a quantidade importada no âmbito do
presente regulamento não pode ser superior à indicada
nas casas 17 e 18 do certificado de importação. Para esse

efeito, o algarismo < 0 » sera inscrito na casa 19 do referido
certificado.

Artigo 8?

Os produtos são colocados em livre prática mediante a
apresentação de um certificado de circulação EUR 1
emitido pelo país de exportação, em conformidade com o
disposto no protocolo n? 4, anexado ao acordo provisório
concluído com o referido país.

Artigo 9?
O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO I

Produtos originários da Bulgária

Isenção do direito nivelador a partir de 1 de Janeiro de 1995
(em toneladas)

Código NC Designação das mercadorias de 1 . 1 a
31 . 12. 1995

ex 0406 90 Queijos, excepto os à base de leite de vaca 400

Produtos originários da Hungria

Redução do direito nivelador de 60 % a partir de 1 de Janeiro de 1995
(em toneladas)

Código NC Designação das mercadorias
de 1 . 1 ,

a 31 . 12. 1995

ex 0406 90 86
ex 0406 90 87
ex 0406 90 88

Balaton, Cream-white, Hajdu, Marvany
Ovari, Pannonia, Trappista

500
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ANEXO II

Aplicação do Regulamento (CE) n? 629/95

(Página / )

COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS
DG VI/D/1 — SECTOR LEITE E PRODUTOS LÁCTEOS

PEDIDOS DE CERTIFICADOS DE IMPORTAÇÃO COM DIREITOS NIVELADORES REDUZIDOS /
COM ISENÇÃO DE DIREITOS ... TRIMESTRE DE 1995

Data :

Estado-membro : Regulamento (CE) n? /95 da Comissão

Expedidor :

Responsável a contactar :

Telefone :

Telefax :

Número de páginas :

Número de ordem dos pedidos :

Quantidade total pedida (em toneladas) :
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ANEXO III

Aplicação do Regulamento (CE) n? 629/95

(Página / )

COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS
DG VI/D/1 — SECTOR LEITE E PRODUTOS LÃCTEOS

PEDIDOS DE CERTIFICADOS DE IMPORTAÇÃO COM DIREITOS NIVELADORES REDUZIDOS /
COM ISENÇÃO DE DIREITOS . . . TRIMESTRE DE 1995

Numero de ordem : Estado-membro :

Código NC N? Requerente (nome e endereço) Quantidades
(em toneladas)

País
de origem

Total de toneladas por número de ordem
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REGULAMENTO (CE) N? 630/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que adapta as quantidades globais fixadas no artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 3950/92 do Conselho, que institui uma imposição suplementar no sector do

leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do leite e dos produtos lácteos,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3950/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, que institui uma
imposição suplementar no sector do leite e dos produtos
lácteos ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia,

Artigo 1 ?

No n? 2, primeiro parágrafo, do artigo 3? do Regula
mento (CEE) n? 3950/92, o quadro passa a ter a seguinte
redacção :

(em toneladas)
Considerando que o n? 2 do artigo 4? do Regulamento
(CEE) n? 3950/92 dispõe que a quantidade de referência
individual é aumentada ou fixada a pedido do produtor,
devidamente justificado, a fim de ter em consideração
alterações que afectem as suas entregas e/ou vendas direc
tas ; que o aumento ou a fixação de uma quantidade de
referência estão subordinados à redução correspondente
ou à supressão de outra quantidade de referência de que o
produtor disponha ;

Estados-membros Entregas
Vendas
directas

« Bélgica 3 077 372 233 059

Dinamarca 4 454 450 898

Alemanha (') 27 764 778 100 038

Grécia 625 985 4 528

Espanha 5 222 445 344 505

França 23 693 932 541 866

Irlanda 5 234 465 11 299

Itália 9 632 540 297 520

Luxemburgo 268 098 951

Países Baixos 10 982 346 92 346

Áustria 2 205 000 367 000

Portugal 1 835 461 37 000

Finlândia 2 342 000 10 000

Suécia 3 300 000 3 000

Reino Unido 14 270 430 319 617

Considerando que tais adaptações não podem resultar
num aumento, para o Estado-membro em causa, da soma
das quantidades de entregas e vendas directas referidas no
artigo 3? do Regulamento (CEE) n? 3950/92 ; que, em
caso de alteração definitiva das quantidades de referência
individuais, as quantidades fixadas no referido artigo 3?
são adaptadas no mesmo sentido, de acordo com o
processo previsto no artigo 30? do Regulamento (CEE)
n? 804/68 do Conselho (2), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e
da Suécia :

(') Das quais 6 244 566 toneladas para entregas aos compradores esta
belecidos no território dos novos Lànder e 8 801 toneladas para
vendas directas nos novos Lãnder. »

Considerando que, em conformidade com o terceiro
travessão do artigo 8 ? do Regulamento (CEE) n? 536/
/93 (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu
lamento (CE) n? 470/94 (4), a Bélgica, a Dinamarca, a
Espanha, a França, a Irlanda, a Itália, os Países Baixos,
Portugal e o Reino Unido comunicaram as quantidades
convertidas definitivamente nos termos do n? 2, segundo
parágrafo, do artigo 4? do Regulamento (CEE)
n? 3950/92 ; que é, por conseguinte, conveniente adaptar
em conformidade as quantidades globais fixadas no artigo
3? do Regulamento (CEE) n? 3950/92 em relação a esses
Estados-membros :

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

É aplicável com efeitos desde 1 de Abril de 1994.

(>) JO n? L 405 de 31 . 12. 1992, p. 1 .
(2) JO n? L 148 de 28 . 6 . 1968, p. 13 .
(3) JO n? L 57 de 10 . 3 . 1993, p . 12.
(4 JO n? L 59 de 3 . 3 . 1994, p. 5 .
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O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N? 631/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

ção dos países terceiros, relativamente aos produtos e
períodos que especifica no seu anexo ;

Considerando que, em aplicação dos supracitados crité
rios, os valores forfetários de importação devem ser fixados
nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas ('), alterado pelo Regulamento
(CE) n? 553/92 (*), e, nomeadamente, o n? 1 do seu artigo
4?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n? 150/95 (4), e,
nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 3?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 3223/94 prevê,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do « Uruguay Round », os critérios para a
fixação pela Comissão dos valores forfetários de importa

Artigo 1 ?

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4?
do Regulamento (CE) n? 3223/94 são fixados como indi
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Março
de 1995.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 337 de 24. 12. 1994, p. 66.
(2) JO n? L 56 de 14. 3. 1995, p. 1 .
(3) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p. 1 .
(4) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p. 1 .
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 23 de Março de 1995, que estabelece os valores forfetários
de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos

hortícolas

(ECU/100 kg)

Código NC Código países terceiros (')
Valor forfetàrio
de importação

0702 00 15 052 111,1

\ 204 82,6
212 9Sß

624 158,2
999 111,9

0707 00 15 052 100,7

053 166,9

\ 068 86,4

204 48,9
624 207,3

I 999 122,0

0709 90 73 052 143,7

204 86,7
624 196,3
999 142,2

(') Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n? 3079/94 da Comissão (JO n? L 325 de 17. 12. 1994,
p. 17). O código « 999 » representa « outras origens ».
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REGULAMENTO (CE) N? 632/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e
às sêmolas de trigo ou de centeio

mercado, verificada no decurso do período de referencia
de 22 de Março de 1995 no que respeita às moedas
flutuantes ;

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CE) n? 502/95 aos preços de oferta e às
cotações desse dia, de que a Comissão tem conhecimento,
implica a alteração dos direitos niveladores actualmente
em vigor em conformidade com o anexo do presente
regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão
da Aústria, da Finlândia e da Suécia, e, nomeadamente, o
n ? 5 do seu artigo 10? e o n? 3 do seu artigo 11 ?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (2), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n? 150/95 (3),
Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação dos cereais, das farinhas de trigo e de centeio
e das sêmolas de trigo foram fixados pelo Regulamento
(CE) n? 502/95 da Comissão (4) e pelos regulamentos
posteriores que o alteram ;

Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos niveladores, é conveniente adoptar
para o cálculo destes últimos a taxa representativa do

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores a cobrar à importação dos
produtos referidos no n? 1 , alíneas a), b) e c), do artigo 1 ?
do Regulamento (CEE) n? 1766/92 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Março
de 1995.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(>) JO n? L 181 de 1 . 7. 1992, p. 21 .
O JO n? L 387 de 31 . 12 . 1992, p. 1 .
(3) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p. 1 .
(4) JO n? L 50 de 7. 3 . 1995, p. 15 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Março de 1995 , que fixa os direitos niveladores à
importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e às sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ECU/t)

Código NC Países terceiros (8)

0709 90 60 109,52 00
0712 90 19 109,52 0 0
1001 10 00 51,59 0 0 (»)
1001 90 91 106,62
1001 90 99 1 06,62 0 (' ')
1002 00 00 140,53 0
1003 00 10 109,67
1003 00 90 109,67 0
1004 00 00 119,83
1005 10 90 109,52 0 0
1005 90 00 109,52 0 0
1007 00 90 114,590
1008 10 00 54,43 0
1008 20 00 59,97 0 0
1008 30 00 0 0
1008 90 10 0
1008 90 90 0
1101 00 11 194,34 0
1101 00 15 194,34 0
1101 00 90 194,34 0
1102 10 00 242,42
1103 11 10 120,45
1103 1190 221,55
1107 10 11 202,92
1107 10 19 154,94
1107 10 91 208,35 (10)
1107 10 99 159,00 0
1107 20 00 183,13 H

(') Em relação ao trigo duro, originário de Marrocos e transportado directamente deste pais para a Comunidade, o
direito nivelador é diminuído de 0,7245 ecu por tonelada.

(2) Em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90, os direitos niveladores não são aplicados
aos produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e importados directamente nos
departamentos franceses ultramarinos.

(3) Em relação ao milho originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, o direito nivelador à
importação na Comunidade é diminuído de 2,186 ecus por tonelada.

(4) Em relação ao milho painço e ao sorgo originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, o direito
nivelador à importação na Comunidade é cobrado em conformidade com o disposto no Regulamento (CEE)
n? 715/90.

O Em relação ao trigo duro e à alpista produzidos na Turquia e directamente transportados deste país para a
Comunidade, o direito nivelador é diminuído de 0,7245 ecu por tonelada.

(6) O direito nivelador cobrado à importação de centeio produzido na Turquia e directamente transportado deste
país para a Comunidade é definido pelos regulamentos (CEE) n? 1180/77 do Conselho (JO n? L 142 de 9 . 6.
1977, p. 10), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1902/92 (JO n? L 192 de 11.7.
1992, p . 3), e (CEE) n? 2622/71 da Comissão (JO n? L 271 de 10. 12. 1971 , p. 22), alterado pelo Regulamento
(CEE) n? 560/91 (JO n? L 62 de 8 . 3. 1991 , p. 26).

Ç) Aquando da importação do produto do código NC 1008 90 10 (triticale), é cobrado o direito nivelador aplicável
ao centeio.

(8) Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU.

(9) Os produtos deste código importados no âmbito dos acordos concluídos entre a Polónia e a Hungria e a
Comunidade e no âmbito dos acordos provisórios entre a República Checa, a República Eslovaca, a Bulgária e a
Roménia e a Comunidade, e para os quais seja apresentado um certificado EUR 1 emitido nas condições
previstas nos Regulamentos (CE) n? 121 /94 alterado ou (CE) n? 335/94, estão sujeitos aos dirèitos niveladores
indicados no anexo do mesmo regulamento.

(10) Por força do Regulamento (CEE) n? 1180/77 do Conselho, este direito nivelador é diminuído de 6,569 ecus por
tonelada em relação aos produtos originários da Turquia.

(") O direito nivelador para os produtos destes códigos, importados no âmbito do Regulamento (CE) n? 774/94, é
limitado nas condições previstas neste regulamento.
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REGULAMENTO (CE) N? 633/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que fixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em
relação aos cereais, à farinha e ao malte

mercado, verificada no decurso do período de referencia
de 22 de Março de 1995 no que respeita às moedas
flutuantes ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo, de hoje, os prémios que
acrescem aos direitos niveladores devem ser alterados nos
termos do anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais (*), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão
da Áustria, da Finlândia e da Suécia, e, nomeadamente, o
n? 4 do seu artigo 12?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (2), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n? 1 50/95 (3),

Considerando que os prémios que acrescem aos direitos
niveladores em relação aos cereais e ao malte foram
fixados pelo Regulamento (CE) n? 1938/94 da Comis
são (4) e pelos regulamentos posteriores que o alteraram ;

Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos niveladores, é conveniente adoptar
para o cálculo destes últimos a taxa representativa do

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os prémios que acrescem aos direitos niveladores previa
mente fixados em relação à importação dos produtos refe
ridos no n? 1 , alíneas a), b) e c), do artigo 1 ? do Regula
mento (CEE) n? 1766/92 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Março
de 1995.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 181 de 1 . 7. 1992, p . 21 .
(2) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p . 1 .
(3) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p . 1 .
(4) JO n? L 198 de 30 . 7. 1994, p . 39 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Março de 1995, que fixa os prémios que acrescem
aos direitos niveladores à importação em relação aos cereais, à farinha e ao malte

A. Cereais e farinhas

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

3

1 ? período

4

2? período

5

3? período

6

0709 90 60 0 4,55 2,28 2,29

0712 90 19 0 4,55 2,28 2,29

1001 10 00 0 0 0 0

1001 90 91 0 0 0 0

1001 90 99 0 0 0 0

1002 00 00 0 0 0 0

1003 00 10 0 0 0 0

1003 00 90 0 0 0 0

1004 00 00 0 0 1,96 1,95

1005 10 90 0 4,55 2,28 2,29

1005 90 00 0 4,55 2,28 2,29

1007 00 90 0 0 0 0

1008 10 00 0 0 0 0

1008 20 00 0 0 0 0

1008 30 00 0 0 0 0

1008 90 90 0 0 0 0

1101 00 15 0 0 0 0

1102 10 00 0 0 0 0

1103 11 10 0 0 0 0

1103 11 90 0 0 0 0

B. Malte

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

3

1 ? período

4

2? período

5

3? período

6

4? período

7

1107 10 11 0 0 0 0 0

1107 10 19 0 0 0 0 0

1107 1091 0 0 0 0 0

1107 10 99 0 0 0 0 0

1107 20 00 0 0 0 0 0
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REGULAMENTO (CE) N? 634/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais , das farinhas, dos
grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

pelo Regulamento (ÇE) n? 150/95 (*), são utilizadas para
converter o montante expresso em moedas nos países
terceiros e estão na base de determinação das taxas de
conversão agrícolas das moedas dos Estados-membros ;
que as regras de aplicação e determinação relativas a essas
conversões foram estabelecidas no Regulamento (CEE)
n? 1068/93 da Comissão ^, com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n? 1 57/95 Ç) ;

Considerando que a aplicação dessas modalidades à situa
ção actual do mercado no sector dos cereais e, nomeada
mente, as cotações ou preços desses produtos na Comuni
dade e mercado mundial, implica a fixação da restituição
ao nivel dos montantes constantes do anexo ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 990/93 do
Conselho (8) proíbe o comércio entre a Comunidade Euro
peia e a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e
Montenegro) ; que esta proibição não se aplica a determi
nadas situações, enumeradas de forma limitativa nos
artigos 2?, 4?, 5? e 7? do mesmo regulamento ; que este
facto deve ser tomado em consideração na fixação das
restituições ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cereais,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de
Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia, e, nomeada
mente, o n? 2, terceiro parágrafo, do seu artigo 13?,

Considerando que, nos termos do artigo 13? do Regula
mento (CEE) n? 1766/92, a diferença entre as cotações ou
os preços referidos no artigo 1 ? deste regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação ;

Considerando que as restituições devem ser fixadas aten
dendo aos elementos referidos no artigo 2? do Regula
mento (CEE) n? 1 533/93 da Comissão, de 22 de Junho de
1993, que estabelece normas de execução do Regulamento
(CEE) n? 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à
concessão de restituições à exportação, bem com as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (2), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 3304/94 (3) ;

Considerando que, no que respeita às farinhas, às sêmolas
de trigo ou de centeio, a restituição aplicável a esses
produtos deve ser calculada tendo em conta a quantidade
de cereais necessária ao fabrico dos produtos considera
dos ; que essas quantidades foram fixadas no Regulamento
(CEE) n? 1533/93 ;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição para certos produ
tos, conforme o seu destino ;

Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês ; que ela pode ser alterada ;

Considerando que as taxas representativas de mercado,
definidas no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 3813/92
do Conselho (4), com a última redacção que lhe foi dada

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos nas
alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 1766/92, com excepção do malte, são fixadas no nível
dos montantes constantes do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Março
de 1995.

(') JO n° L 181 de 1 . 7 . 1992, p . 21 .
2) JO n? L 151 de 23 . 6. 1993, p . 15 .
(3) JO n? L 341 de 30 . 12. 1994, p . 48 ,

O JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p. 1 .
i6) JO n? L 108 de 1 . 5 . 1993, p. 106.
O JO n? L 24 de 1 . 2. 1995, p. 1 .
(8) JO n? L 102 de 28 . 4 . 1993, p. 14.(4) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p . 1 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Março de 1995 , que fixa as restituições aplicáveis à
exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ecus/t) (Em ecus/t)

Código do produto Destino (')
Montante das
restituições (2) Código do produto Destino (')

Montante das
restituições (2)

0709 90 60 000 _ _ 100700 90 000 - —

0712 90 19 000 — —

1008 20 00 000 — —

1001 10 00 200 1101 00 11 000 — —

1001 10 00 400
ll 1101 00 15 100 01 68,00

— —

\ 1101 00 15 130 01 65,00
1001 90 91 000 — — Il

\ 1101 00 15 150 01 60,00
1001 90 99 000 03 39,00

110100 15 170 01 55,00
02 10,00 Il

\ 1101 00 15 180 01 52,00
1002 00 00 000 04 65,00

1101 00 15 190
Il

—

05 80,00 Il
02

1101 00 90 000 :

10,00 Il
I \ 1102 10 00 500 01 68,00

1003 00^0 000 — \
\ 1102 10 00 700 — —

1003 00 90 000 03 51,00 110210 00 900
Il

— —

02 10,00 Il
o0\ 1103 11 10 200 01

1004 00 00 200 — —

1103 11 10 400 01 oo
1004 00 00 400 — — 1103 11 10 900 — —

1005 10 90 000 — — 1103 11 90 200 01 oh
1005 90 00 000 — — 1103 11 90 800 — —

(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 todos os países terceiros,
02 outros países terceiros,
03 Suíça, Liechtenstein, Ceuta e Melilha,
04 Suiça, Liechtenstein, Hungria e Eslovénia,
05 Eslovénia.

(2) As restituições à exportação para a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e Montenegro) só podem ser concedidas no respeito das condições previstas
no Regulamento (CEE) n? 990/93 .

(3) Se este produto contiver sêmolas aglomeradas, não será concedida nenhuma restituição .

NB : As zonas são delimitadas pelo Regulamento (CEE) n? 2145/92 da Comissão (JO n? L 214 de 30 . 7 . 1992, p. 20).
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REGULAMENTO (CE) N? 635/95 DA COMISSÃO
de 23 de Março de 1995

que fixa os direitos niveladores à importação em relação ao açúcar branco e ao
açúcar em bruto

dos direitos niveladores actualmente em vigor, em confor
midade com o anexo do presente regulamento ;

Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos niveladores, é conveniente adoptar
para o cálculo destes últimos a taxa representativa do
mercado, verificada no decurso do período de referência
de 22 de Março de 1995 no que respeita às moedas
flutuantes,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 283/95 (2), e, nomeadamente, o n? 8 do seu artigo 1 6?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n? 1 50/95 (4), e,
nomeadamente, o seu artigo 5?,

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação de açúcar branco e de açúcar em bruto foram
fixados pelo Regulamento (CE) n? 1957/94 da Comis
são (5), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu
lamento (CE) n? 625/95 («) ;

Considerando que a aplicação das regras e modalidades
constantes do Regulamento (CE) n? 1957/94 aos dados de
que a Comissão tem conhecimento implica a alteração

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores à importação referidos no n? 1 do
artigo 16? do Regulamento (CEE) n? 1785/81 são, em
relação ao açúcar em bruto da qualidade-tipo e ao açúcar
branco, fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 24 de Março
de 1995.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 23 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p . 4.
O JO n? L 34 de 14. 2. 1995, p . 3 .
(3) JO n? L 387 de 31 . 12 . 1992, p. 1 .
O JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p . 1 .
O JO n? L 198 de 30 . 7. 1994, p. 88 .
(6) JO n? L 65 de 23. 3 . 1995, p. 25.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 23 de Março de 1995 , que fixa os direitos niveladores
à importação em relação ao açúcar branco e ao açúcar em bruto

(Em ECU/100 kg)

Código NC Montante do direito nivelador (3)

1701 11 10 37,60 (')
1701 11 90 37,60 (')
1701 12 10 37,60 (■)
1701 12 90 37,60 (')
1701 91 00 48,17

1701 99 10 48,17
1701 99 90 48,17 (2)

(') O montante do direito nivelador aplicavel sera calculado em conformidade com as disposições do artigo 2? ou 3?
do Regulamento (CEE) n? 837/68 da Comissão (JO n? L 151 de 30 . 6 . 1968 , p . 42), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1428/78 (JO n? L 171 de 28 . 6. 1978, p. 34).

(2) Nos termos do n? 2 do artigo 16? do Regulamento (CEE) n? 1785/81 , o presente montante é igualmente
aplicável ao açúcar obtido a partir do açúcar branco e do açúcar em bruto, adicionado de substâncias que não
aromatizantes ou corantes.

(3) Em conformidade com o n? 1 do artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE, não são aplicados direitos niveladores aos
produtos originários dos PTU.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 17 de Março de 1995
que altera a Decisão 94/205/CE da Comissão que fixa as condições especiais de
importação das vieiras e outros pectinídeos congelados ou transformados

originários do Japão
(Texto relevante para efeitos do EEE)

(95/81 /CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91 /493/CEE do Conselho, de
22 de Julho de 1991 , que adopta as normas sanitárias
relativas à produção e à colocação no mercado de
moluscos bivalves vivos (l ), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e
da Suécia, e , nomeadamente, o seu artigo 11 ?, parágrafo 5,

Considerando que a lista dos estabelecimentos aprovados
pelo Japão para a importação das vieiras e outros pectiní
deos congelados ou transformados na Comunidade foi
estabelecida pela Decisão 94/205/CE da Comissão (2), que
os estabelecimentos que figuram nesta lista foram apro
vados até 31 de Dezembro de 1994 ;

Considerando que essa lista pode ser alterada após comu
nicação de uma nova lista pela autoridade competente do
Japão ; que a autoridade competente do Japão comunicou
no fim de Dezembro de 1994 uma nova lista na qual
foram alteradas as informações acerca de oito estabeleci
mentos ;

Considerando que, após a adesão dos novos Estados-mem
bros à Comunidade, importantes problemas materiais
foram encontrados e não permitiram modificar a Decisão
94/205/CE em tempo necessário ;

Considerando que, a fim de evitar que a interrupção das
importações traga um prejuízo injustificdo aos operadores
económicos, é necessário prever que os produtos conge
lados ou transformados após o dia 1 de Janeiro de 1995
possam ser importados ;
Considerando que é, pois, necessário alterar em conformi
dade a lista dos estabelecimentos aprovados ;
Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
veterinário permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?
A partir de 1 de Janeiro de 1995, o anexo C da Decisão
94/205/CE é substituído pelo anexo da presente decisão.

Artigo 2?
Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 17 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 268 de 24. 9 . 1991 , p. 15.
(2) JO n? L 99 de 19 . 4. 1994, p. 38 .
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ANEXO

« ANEXO C

Lista dos estabelecimentos aprovados para a exportação de vieiras e outros pectinídeos conge
lados ou transformados para a Comunidade Europeia

Número
de aprovação Nome e endereço

0188001 MARUSIN TERAMOTO SYOTEN
39-1 , Akebonocho, Yuubetsu-cho, Monbetsu-gun,
Hokkaido, Japan

0188002 HOKUYUU SHOKUHIN KOGYO CO., LTD
106-1 , Kitaheison 1 -ku, Kamiyuubetsu-cho, Monbetsu-gun,
Hokkaido, Japan

0188003 HOKUSHO FISHERY CO., LTD
51 , Naniwa, Saroma-cho, Tokoro-gun,
Hokkaido, Japan

0191001 MARUKICHI CO., Inc.
5-2, Higashi 2-chome, Kita 3-jyo, Abashiri-shi,
Hokkaido, Japan

0191002 TOKORO FISHERIES CO-OPERATIVE ASSOCIATION —
Refrigeration plant
23-4, Higashihama, Tokoro-cho, Tokoro-gun,
Hokkaido, Japan

0191003 KITAMI SYOKUHIN KOUGYO CO., Inc.
1-8, Kaigan-cho, Abashiri-shi,
Hokkaido, Japan

0192002 MONBETSU FISHERIES CO-OPERATIVE ASSOCIATION
4, Shinkou-cho 1 -chôme, Monbetsu-shi,
Hokkaido, Japan

0192003 HOKUYUU CO., LTD
25-29, Shinkou-cho 2-chome, Monbetsu-shi,
Hokkaido, Japan

0251001 SEIHO SHOJI CO., LTD
268-1 , Ashiya, Yatsuyaku, Aomori-shi,
Aomori, Japan

0251002 MATSUBARA SUISAN CO., LTD
208-9, Yamada, Shinjo, Aomori-shi,
Aomori, Japan

0251003 AOMORI PREFECTURE FEDERATION OF FISHERIES COOPERATIVE
ASSOCIATIONS SECOND HIRANAI REFRIGERATION PROCESS FACTORY
91-53, Asadokoro, Hiranai-machi, Higashitsugaru-gun,
Aomori, Japan

0251004 KITAFUKU KAISAN LTD
1-5, Yunosawa, Negishi, Taira-date-mura,
Higashitsugaru-gun,
Aomori, Japan

0257001 MARUICHI YOKOHAMA CO., LTD
34-92, Toriitaira, Noheji-machi, Kamikita-gun,
Aomori, Japan »
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 17 de Março de 1995

que altera as Decisões 94/957/CE e 94/958/CE no que diz respeito às medidas
transitórias a aplicar pela Finlândia em matéria de controlos veterinários

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(95/82/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91 /496/CEE do Conselho, de
15 de Julho de 1991 , que fixa os princípios relativos à
organização dos controlos veterinários dos animais prove
nientes de países terceiros introduzidos na Comunidade e
que altera as Directivas 89/662/CEE, 90/425/CEE e
90/675/CEE ('), com a última redacção que lhe foi dada
pela Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia,
e, nomeadamente, o seu artigo 17?A,

Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia, e, nomeada
mente, o n? 2 do seu artigo 18?A,
Considerando que as autoridades finlandesas reexami
naram a situação em matéria de controlos veterinários,
tanto relativamente aos animais vivos como aos produtos
animais, na fronteira terreste com a Noruega ;
Considerando que, na sequência desses exames, se veri
ficou ser necessário alterar a Decisão 94/957/CE da
Comissão, de 28 de Dezembro de 1994, que define
medidas transitórias a aplicar pela Finlândia em matéria
de controlo veterinário dos animais vivos provenientes de
países terceiros introduzidos na Finlândia (3), e a Decisão
94/958/CE da Comissão, de 28 de Dezembro de 1994,
que define medidas transitórias a aplicar pela Finlândia
em matéria de controlo veterinário dos produtos prove
nientes de países terceiros introduzidos na Finlândia (4), a
fim de nelas incluir os locais de controlo ligados a um
ponto de passagem dessa fronteira externa ;
Considerando que as medidas previstas na presente deci
são estão em conformidade com o parecer do Comité
veterinário permanente,

Tendo em conta a Directiva 90/675/CEE do Conselho, de
10 de Dezembro de 1990, que fixa os princípios relativos
à organização dos controlos veterinários dos produtos
provenientes de países terceiros introduzidos na Comuni
dade (2), com a redacção que lhe foi dada pelo Acto de

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?
Ao anexo da Decisão 9Al957ICE é aditada a seguinte linha :

« Kilpisjärvi-Näätämö Ivalo (cidade) todos ».

Artigo 2?
Ao anexo da Decisão 94/958/CE é aditada a seguinte linha :

« Kilpisjärvi-Näätämö Tornio (cidade) todas ».

Artigo 3?
Os Estados-membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 17 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 268 de 24. 9 . 1991 , p . 56.
(2) JO n? L 373 de 21 . 12. 1990, p. 1 .

(3) JO n? L 371 de 31 . 12. 1994, p. 19 .
(4) JO n? L 371 de 31 . 12. 1994, p. 21 .
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DECISÃO DA COMISSÃO

de 17 de Março de 1995
respeitante a certificados de importação em relação aos produtos do sector da
carne de bovino originários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da

Suazilândia, do Zimbabwe e da Namíbia

(95/83/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 715/90 do
Conselho, de 5 de Março de 1990, relativo ao regime apli
cável a produtos agrícolas e determinadas mercadorias
resultantes da transformação de produtos agrícolas origi
nários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico
(ACP) ou dos países e territórios ultramarinos (PTU) ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n? 235/94 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 27?

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2377/80 da
Comissão, de 4 de Setembro de 1980, relativo a modali
dades especiais de aplicação do regime dos certificados de
importação e de exportação no sector da carne de bovi
no (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu
lamento (CE) n? 1084/94 (4) e, nomeadamente, o n? 6,
ponto b), alínea i), do seu artigo 15?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 715/90 prevê
a possibilidade de emitir certificados de importação em
relação aos produtos do sector da carne de bovino ; que,
todavia, as importações devem realizar-se nos limites das
quantidades previstas para cada um destes países terceiros
exportadores ;

Considerando que os pedidos de certificados apresentados
de 1 a 10 de Março de 1995, expressos em carne desossada
nos termos do n? 1 , alínea b), do artigo 15? do Regula
mento (CEE) n? 2377/80 no que se refere aos produtos
orginários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da
Suazilândia, do Zimbabwe e da Namíbia não são supe
riores às quantidades disponíveis para estes Estados ; que,
por isso, é possível emitir certificados de importação para
as quantidades pedidas ;

Considerando que é conveniente proceder à fixação das
restantes quantidades em relação às quais podem ser
pedidos certificados, a partir de 1 de Abril de 1995, no
âmbito da quantidade total de 52 100 toneladas ;

Considerando que parece útil recordar que esta decisão
não prejudica a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de 12
de Dezembro de 1972, relativa a problemas sanitários e de
polícia sanitária na importação de animais das espécies

bovina e suína e de carnes frescas provenientes de países
terceiros (*), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Acto de Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO :

Artigo 1 ?

Os seguintes Estados-membros emitem, em 21 de Março
de 1995, certificados de importação respeitantes aos
produtos do sector da carne de bovino, expressos em
carne desossada, originários de determinados Estados de
África, das Caraíbas e do Pacífico, em relação às quanti
dades e aos países de origem a seguir indicados :
Alemanha :

— 173,000 toneladas originárias de Madagáscar,
— 32,000 toneladas originárias do Zimbabwe,
— 99,000 toneladas originárias da Namíbia,

França :

— 4,032 toneladas originárias do Botsuana,
— 15,760 toneladas originárias de Madagáscar,
Países Baixos :

— 117,000 toneladas originárias de Madagáscar,

Reino Unido da Grã Bretanha e da Irlanda do Norte :

— 405,000 toneladas originárias do Botsuana,
— 60,000 toneladas originárias de Suazilândia,
— 950,000 toneladas originárias do Zimbabwe,
— 248,000 toneladas originárias da Namíbia.

Artigo 2?

Os pedidos de certificados podem ser depositados nos
termos do n? 6, ponto b), alínea ii), do artigo 15? do
Regulamento (CEE) n? 2377/80 no decurso dos dez
primeiros dias do mês de Abril de 1995, em relação às
seguintes quantidades de carne de bovino desossada :
— Botsuana : 18 216,968 toneladas
— Quénia : 142,000 toneladas
— Madagáscar : 6 579,240 toneladas
— Suazilândia : 3 299,000 toneladas
— Zimbabwe : 8 1 1 8,000 toneladas
— Namíbia : 1 1 958,000 toneladas.(') JO n? L 84 de 30. 3 . 1990, p. 85.

(2) JO n? L 30 de 3. 2. 1994, p. 12.
(3) JO n? L 241 de 13. 9 . 1980, p. 5.

0 JO n? L 302 de 31 . 12. 1972, p. 28 .(4) JO n? L 120 de 11 . 5. 1994, p. 30.
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Artigo 3.°

Os Estados-membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 17 de Março de 1995.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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